
Universidade Federal do Espirito Santo 
Pró-Reitoria de Graduação e Pró-Reitoria de Extensão 

PORTARIA N° 051 de 10 de Outubro de 2018 

A Pró-Reitora de Graduação e a Pró-Reitora de Extensão da Universidade Federal do Espírito 
Santo (UFES) no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

Considerando o disposto no inciso III, artigo 14, capítulo IV do Regimento Geral da Universidade 
Federal do Espírito Santo; 

Considerando Portaria do MEC °. 976, de 27 de julho de 2010, publicada no D.O.U. em 
27/07/2010, páginas 103 e 104, artigo N°. 11, alterada pela Portaria MEC n° 343, de 24 de Abril de 2013, 
publicada no DOU de 25 de Abril de 2013, página 79, que dispõe sobre o Programa de Educação Tutorial 
— PET; 

RESOLVE: 

MI .1". Criai.  
Federal do do Espírito Santo. 

Art. 2°. Integrar a Comissão com os membros abaixo relacionados: 

REPRESENTANTES NOMES SIAPE 

MEMBRO Prof. Dr. Cláudio Marcio Pereira da Cunha 1791363 

MEMBRO 1198989 Profa. Dra. Cleonara Maria Schwartz 

MEMBRO Profa. Dra. Neide César Vargas 1173225 

Art. 3" - Vincular administrativamente a Comissão ao Departamento de Apoio Acadêmico da Pró-
Reitoria de Graduação. 

Art. 4" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Vitória, 10 de outubro de 2018. 

4:4,6 ee opiL44 
Pror. Dra.  Zenólia Christina Campos Figueiredo 

Pró-Reitora de Graduação 

Ora. Zenólia Christina Campos Figoeiredo 
pv,s-ar;tora de Graduação 
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